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GABINETE DO PREFEITO

Ofício n' 48A2O24

Sarandi, 22 de março de 2024
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O Gabinete do Frefeito vem por meio deste, solicitar à Vossa Senhoria,
atendimento ao Oficio anero n"039/2024lCMS, da Câmara Municipal de Vereadores, referente:

INDICÀÇAO N' 07812024, de autoria da Vereadora KEILA BATISTA ZEGOBIA
íKEILAZEGOBIA'.

De acordo com o oficio, «... as respostas deverão ser fundamentadas não sendo
admissíveis respostâs como simo não ou "está em nosso cronograma", mas umâ resposta,
quando possÍvel, com data e outros dados que possam ser comprovados no futuro e repassado
a popdaçâo...'.

Para o atendimento ao requerido solicitamos que seja encaminhado informação à
este Gabinete até a data de 0110412024.

Certos do vosso pronto atendimento, renovamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

+-^^---
Pereira

Chefe de Gabinete

-

Diego
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Sarandi,03 de abril de2024,

PARECER No.21312024

lnteressado: Diego Franco Pêreira - Chefe de Gabinete .

Ref. Oírcio 48212024.

Assunto: lndicação n'?812024 de Autoria da Vereadora Keila Batista Zegobia'

EMENTA:

lNDrcAÇÃo N'78 DO LEGISLATIVO. DIREITO

CONSTITUCIONAL. LEI ORGÂNICA. VIOLÊNCIA

DoMÉSTICA. ANÁLISE JURíDICA.
pÁF.[i:i']1i

lí '' í. RELATORIO

AProcuradoriaJurídicafoiinstadaaopinar,atravésdeparecer
jtnjdico, sobre a indicação de número 78 de autoria da Vereadora Keila Batista Zegobia,

quê dispôe sobre a (im) possibilidade do prefeito disponibilizar um advogado no Fórum

para atênder mulheres vítimas de violência doméstica e quê não possuem condições

ilÉit*iras.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese seja notória a necessidade de sê amparar

Íisdffiryte) as inúmeras mulheres vítimas de violência doméstica, que residem no

Mtmit*pio & Sarandi/PR ê que não possuêm condições financeiras de arcarem com os

. J^1.*

rô 1 101 IJV
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custos de um advogado particular, a concretizaçâo de indicação (n" 7g) formulada pela

Vereadora é complexa e não pode se dar da forma como pretendida. Explico.

Nos termos do artigo 7', lll, "b', da LC n.. 11S/2OOS, do Município de
Sarandi/PR, a Procuradoria Jurídica constitui órgão de assessoramento direto:

Art. 70 A Estrutura Administrativa do Município de Sarandi, fica

constituída dos seguintes órgãos:

a) Gabinete do Prefeito

b) Procuradoria Jurídica

c) Gabinete de Relações Comunitárias

d) Assessoria de Comunicação Social

As atribuições da procuradoria estão dispostas no artigo 11 da

referida Lei Complementar:

Art. 11 . A Procuradoria Jurídica é o órgão de assessoramento

técnico-jurídico ao Prefeito e de representação judicial do município,

competindo-lhe:

--r* x <-

III - ÓRGÃOS DEASSESSORAMENTO DIRETO
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l- representar em juízo ou fora dele, os direitos e interêsses do

Município;

ll - assessoramento ao Prefeito e outros órgãos da administração

quando solicitado, sobre assuntos de natureza jurídica, emitindo os

respectivos pareceres;

lll - a redação de anteprojetos de lei, rêgulamêntos, contratos e

outros atos administrativos de natureza jurídica;

lV - a cobrança judicial da divida ativa tributaria e não tributária;

V - organizaçáo e atualização da coletânea de legislações municipal,

estadual e federal, bem como de jurisprudência e doutrina de

interesse do Município;

Vlll - a condução dos inquéritos administraüvo;

il-lt +

Vl - proceder o registro ê arquivo dos atos normativos da

âdministraÉo municipal;

Vll - a proposição de medidas de caráter jurídico que visem proteger

o patrimônio dos órgãos dâ administragão pública;
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lX - Desempenhar outras atividades afins.

lgualmente, no plâno de cargos e salários, Lei Complementar n"

15912007 do Município de SarandilPR, consta a desoição das atividades do cargo de

Advogado:

códi8o §escriçãB Ca raúerísticâ da Trabálhü

Trabalharn, etn serviços na

administraçêo pública,

âssalariâdos, em ambientê

fechado e em horário diurno,

E!€c$tãm 51t45 ftIÍtgües carn

supervisâo na execrçâo de

LÊis, Par€íêres -luíídico,

Sindicância e Procesm

Administraüvo e demais

serviços que a administraçâo

pública vier solidtar dos

serviços dêstes profr gsioft ai§.'

Postlrlam, em íIome

do cliente, em iuím,
propõndc ou

{0ntestando asões,

rolicitando
prcvidências junto

ao nagistrado au

ministÉrio púbtrco,

avaliandc protras

dosumEntais e
srâis, reatrhando

audiências

trabalhistas, pemis

comuns e cíuei*,

instruit do a paÍtê e

atuàndo no triburâl
dê júÍi, e

exlrajudiciahnente,

mediando qustões,
contrÍbuinds üa

dúora$o de
p'§jetos de Leis,

Pãrecar€s Jurid!6,
SindkÉncia e

Pro[essü

Administraüvo P

demais sawiços.

.íUKú

CãEO

ffio
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Embora a Constituição Federal/88 não tenha disposto

expressamente sobre os Advogados Públicos Municipais, aplica-sê, por simetria, as

mesmas disposições do capítulo lV (funções essenciais à justiça), sêçâo ll, de modo que

compete aos Advogados do Município êxercer a representaçâo judicial e extrajudicial do

MUNICíP|O como entê federado, bem como assessorar e prestar consultoriâ ao poder

Executivo.

Destâ manêira, pelas próprias atribuições, bem como pelo princípio

da legalidade (artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Sarandi/PR e artigo 37, caput da

qF188) não é possível que os Advogados Públicos Municipais sejam destinados â

promover a representaÉo de mulheres vítimas de violência doméstica.

Não se ignora, entretanto, que os municípios detêm competência

Ê#á1iêàisÍâi'§ooié âssuntos de intéresse local, decorrência do poder de autogoverno e de

átltOllO*riillêtra!âô.Àssim, cabe à'adininistraçáo municipal estar atenta às necêssidades

da população, oi§anizando e prestando os serviços públicos de intêresse local (art. 30, l,

ü'âV'4" ôrna;. '

Além disso, a competência material para o combate às causas e ao

controle das condiçóes dos vulneráveis em razão da pobreza e para a assistência aos

dêsfavorêcidos é comum a todos os entes federados (aú. 23, X).

Kêila

deetinado

Nesse sentido, a "soluçâo" da indicaÉo formulada pela Vereadora

bgobia pode ser feita através de atendimento da DEFENSoRh PÚBLICA, órgão

, .constilucionalmente, ao atendimento dos hipervulneráveis/necessitados,

artigo;t34 da CF/88:ÊgÍPÍnie

ir

-rtir .!

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e

instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientaçáo
::(l:r I i
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jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os

graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de

forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV

do art. 5" desta Constituicão Federal . (Redacão dada pela

Emenda Constitucional no 80. de 2014)

Ocorre que a Defensoria é órgão Estadual, razáo pela qual o Prefeito

não possui interferência direta.

O que poderia ser feito é uma tentativa de convênio com a

Defensoria Pública do Estado do,Paraná pare quê instale uma unidade no Município de

SarandilPR. Sabemos, entretanto, que o número de Defensores é limilado e o quadro

efetivo desse órgão não é capa4 de,.suprir todas as demandas dos nêcessitados.

Conforme disposto no site da DPE/PR

(httos:/lwww.defensoriapublica.or.def.br/Paqina/Locais-de-atendimento-presencial) as

áreas de atendimento presencial são divididas em regionais, na qual a mais próxima seria

a 3a Regional na cidade de MaringíPR.

O atêndimento da DPE/PR em Maringá/PR .iá é bastante restrito, em

razâo da alta demanda e da falta de pessoal.

Assim, sabemos que, naquêle Município, os demais atendimentos da

pppulação carente e vulnerável, social e economicamente, são feitos através de

cpnvênios com as faculdades particulares, as quais prestam serviço de atendimento e

r"pr"uent"çao judicial por meio dos cursos de direito.

Í : Com relação aos convênios é importante, desde já, tecer algumas

ressalvas. Faço referência ao parecer jurídico n" 12412O23 de autoria da Procuradora do

Município Heloísa Rossinolli Correia Paixão.

Assim, ainda que o instrumento (a ser escolhido pela autoridade

coÍnpêtênte) seja um acordo de cooperaçâo, isto é, não envolva repasse de recursos

>iln ç
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financeiros, nos termos do Aoórdão no 907/18 - Tribunal pleno do Tribunal de contas do

ParaníTCE-PR (cópia em anexo), devem ser adotados critérios objetivos na escolha das

entidades de ensino, a Íim de que sejam oferecidas oportunidades a todas as instituições

que preencham os requisitos necessários ao desempenho de tais atividades, por meio de

crêdenciamento ou outro mecanismo, tendo êm vista que tais entidades se beneficiam

destes convênios.

Outro mecanismo que poderia ser utilizado seria o chamamento

público.

Assim, de acordo com a Lei no 13.019/2014, conceitua-se

chamamento público:
ij:lal::i '':,

F;]a::,,-'r: l '

titili:,i jl'. ,l

iit;1 r ' ''.

l-:j í:Í ,: ' "

{ii:r,;',: r, ,,

rri i ,', ât-t,,2oaP,.qp 9s fins desta Lei, considera-se:

Xll .,chamamento público: procedimento destinado a

selecionar organizaçáo da sociedade civil para firmar parceria

por meio de termo dê colaboração ou dê fomento, no qual se

garanta a observância dos princípios da isonomia, da

legalidade, da impêssoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos;

r'';'" O chamamento publico, portanto, é um procedimento feito pela

Atrni*t*rago'Púb,lica pâra executar atividades ou projetos que tenham interesse público.

Éüa parceria é cebbrada por meio dê termos de colaboração, fomento ou acordos de

coiaboraçao (guando inexiste repasse de recursos Íinanceiros).

Diante do exposto, conclui-se que compete à autoridade compêtentê

decidir qual é o instrumento que melhor se ajusta à necessidade e ao interesse da

S+'

}HX *
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Administração Pública, desde que seja dado cumprimento ao entendimento exposto pelo
TCE/PR no Acórdão no 907/18 (anexo).

3. CONCLUSÃO

Antes de adentrar à conclusão do mérito, cumpre destacar que o
obietivo do parecer jurídico é a emissão de uma opinião técnica, em caso de dúvida

ou controvérsia sobre determinado tema.

Sendo assim, o parecer deve auxiliar na tomada de decisão, mas
'fiáo é a deciéão em si, posto que a autoridade competentê deve levar em

consideraçáo todos os outros aspectos que permeiam o caso, sempre em prol do
. 1,

interesse público.
't;

Portanto, opino, nos limites da análise jurídica, excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de conveniência e oportunidade da autoridade

competente, que seja dado cumprimento aos dispositivos legais elencados na

fundamentação desta manifestação, nos seguintes termos:
':ltl ,'

1) Opina-se pela impossibilidade de destinar um Procurador do

,MunicÍpio para realizar atendimentos ou a representação judicial ou extra,udicial de

mulheres vulneráveis vÍtimas de violência doméstica, conforme fundamentação

exposta;

2) Opina-se pela possibilidadê dê tentar solucionar o impasse

através de convênio com a Defensoria Pública do Estado do Paraná para que instale

uma nova unidade de atendimento na 3a Regional dentro do Município de

Sarandi/PR.

3) Caso a rêalizaçâo do Convênio com a DPE/PR seja

impossibilitada, sugêrê-se, caso a medida seja de interesse público, a realização de

a t-Lil ,:
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termo de parceria com OSCIP's ou acordo de cooperação com OSC's ou ainda

chamamento público para formalização de parcerias com faculdades privadas que

possuam interesse e possibilidade de prestarem atendimento às mulheres vítimas de

violência doméstica e que não possuam recursos para arcarem com o custo da

contratação de um advogado particular.

Ao gabinete , para cumprimento das Íormalidades aqui

ressaltadas

É o parecer, salvo melhor juízo.

itlti .,,:.,.1..',.',

rll ;.:, r ' ' ' r'í r'i ir i ', irli'

ljirlrr i r, ri! ''1j:i:ii:-rÍ-l

V,r r;

À conside ração superior.

ndi, 03 de abril de 2024.

i ü_., :. 'Lt,tJ,t. - ,1.:

Xavier GuiradoJ oHenrique

Advogado do MunicíPio

oAB/PR 85.187

.L,

i):: !



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

PROCESSO NO:

ASSUNTO:

ENTDADE:

INTERESSADO:

PROCURADOR:

RELATOR:

535301t17

CONSULTA

TRIBUNAL DE JUSTçA DO ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHE IRO FERNANDO AU GUS TO IUELLO G U IMA RÃES

EM ENTA: Consulta. Convênios entre o Tribunal
de Justiça e instituições privadas dê ensino para
criação das redes conciliatórias e de assistência
judiciária. Ausência de repasses de recursos
públicôs. Êxigências preüstas na Lei de LicitaÇóes
Estadual para formalizaçáo de convênios.
Possibilidade de dispensa de tais exigências.

1. DORELATÓRIO

Tratase de Consultial êncaminhada pelo Tribunal de Justiça do

Estado do Paraná, através de seu Presidente, Des. Renato Braga Bettega, com

fundarnento no art. 38 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas.

O Consulente têcê a seg uinte indagação a êstê Tribunalde Contas:

ourna vez guê as normas processuais tnsenas no Código de

Processo Civil e na Lei da AssisÍê ncia Judiciáia Gratuita, ao disciplinar o processo

de aiagão das redes conciliatoias e de asg'sÍén cia iudiciáia, não preveem a

anciliadoreis e núdeos de assisÍéncla áos necessrtados, é possível, em tese,

diqensar ou flexibiliar a exigência dos doanmentos constanÍes no art. 136 da Lei

Estadual n" 15.608/07 na celebração de convênios ou congêneres entre Órgão

administntivo e instituições privadas de ensino corn a finalidade exclusiva de

pramover a concitiação, a mediaçáo e a assistência iudiciáia gratuita?'2

í 
PeÇa 02 destês autos.

2 Pg. 02 da peça 02 dêstes autos.

'ç,

DOCUMENTÔ E ÀSSINATURÀ(S} DIGITÀIS

^',-.-'^'^^^. ; ^Êrêru.r §ÍêÉ^rtivÉ

ACÓRDÃO No 907/18 - Tribunal pteno

1..
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Foi apresentado Parecer JuríCico3, que concluiu pela ,,possibilidade

de flexibilização na apresentação das ceftidões de regubrtdade fiscat e demais

documentos anolados nosrnclss do art. 136, da Lei Estadual no 15.608/07, quando

da formalização de anvêniog alusÍes ou congêneres entre órgãos administrativos,

em que não haja o tránsito de recursos púbticos'4.

Atavés do Despacho no 1O71t175, a prese nte Consulta foi recebida.

A Superüsão de Assistência e Biblioteca - SJB, através da

lnformação tf 91 1176, afirmou que não foram encontrados prejulgados ou consultas

sobre o tema quesüonado, mas que o Acórdão n'6'113/15 - Consulta responde à

questaio bastante similar.

A COFIT, através do Parecer no 119t177, concluiu que "é possíve/

dispensar ou f,exibiliar a exigência de certidões e demais documentos consÍanÍes

do aiigo 136 da Lei no 15.608/07 do Estado do Paraná na daboração de termos de

parceria enbe o Tibunal de Jusüça e as enúldades privadas de en§no viÉndo a

prestação de trabalhos voluntáios em atividades envolvendo a conciliação, os

núcleos de ass'sÍéncra aos necesslÍados e demals atividades congêneres em que

nâo haja o repasse de recursos públÍcos para os entes pivados, tendo que vista que

a rcfedda documentaçáo diz respeito aos cusÍos, orçamentos e demais mecanisnos

que visam resguardar repasses de recursos públicos, o que nâo ocorrerá nas citadas

parceias, sendo necessáio, no entanto, a utilização de citéios obietivos de

escolha das entiddes de en§no que firmaÉo as parcerías, em atenção ao pincípio

da impessoalida&"8.

O Ministério Público de Contas, através do Parecer f 125t18 -

PGCe, acampanhou o opinativo da Unidade Técnica.

Porfim, úeram os autos conclusos.

] eg. os aa peça 02 destes autos.
: Pg. 11 da pêça 02 dêstês autos.
: Peça 04 destes autos.
: Pêça 05 destes auto6.í 

PêÇa 06 destes autos.
I Pg. og da peÇâ oG destes autos.

ffi

oocuMENTo E ÀSSINATU RÂ(S) DlGlÍAl§
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2. O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO
vENCEDOR)ío

MELLO GUTMARÃES ryOTO

o rríbunar de Justiça do Estado do paraná apresentou indagação a
este Tribunalde Contas em forma de Consulta, nos seguintes termos:

o- uma vez que as ,?orTnas processuals rnsenas no Cdigo de
Processo civil e na Lei da AssisÍê ncia Judiciáia Gratuita, ao disciptinar o processo

de ciação das rcdes conciliatóias e de asssÍên cia judiciáia, nãa preveem a
apresentaçáo de cedidões de regularídade frscal ou trabathista para habilitação de
conciliadores e núdeos de assrsÍêncla aos necessrÍados, é possiye l, em tese,

dispensar ou f,exibilizar a exigência dos doatmentos consÍanÍes no aft. 1s6 da Lei
Estadual n" 15.608/07 na celebração de convênios ou congêneres entre órgão

administrativo e instituições pivadas de ensino com a frnalidade exclusiva de
prcmover a conciliação, a mediação e a assistência judiciária gratuita?úl

Em suma, os Pareceres apresentados nestes autos são uníssonos

em concluir pela possibilidade de dispensar ou flexibilizar a exigência de certidôes e

demais documentos constâ rúes do artigo 136 da Lei no 15.608/07, do Estado do

Parâná, na elaboração de têrmos de parceria entre o Tribunal de Jusüça e as

entidades pri\Edas de ensino úsando à prestação de úabalhos voluntários em

aüüdades en\olvendo a conciliação, os núcleos de assistência aos necessitados e

demais atiüdades congêneres, em que não haja o repassê de recursos públicos

para os entes privados, terrlo qt e üsta que a referida documentação üsa

resguardar os repasses de recursos públicos, o que não oconerá nas citadas

parcerias, sêndo nêcessário, no êntanto, a uülização de critérios objetivos de

escolha das entidades de ensino q r.re firmarão as parcerias, em ate nção ao princípio

da impessoalidade.

Após análise dos presentes aúos, verifico que cabe razão à COFIT

e ao Ministério Público de Contas, confonne passo a epor.

l^eeça oz destes autos.
'" Responsável Técnico - Leü RodÍigues Vaz (TC 51620í ).
" Pg. 02 da peça 02 destes autos.

DOCUMENTO E ASSINATURâ(S) OIGITAIS
ó.^rN.r htê6^..Ârc



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARAI{Á

lnicialmente, verifico que a presente Consulta deve ser conhecida,
uma vez que os requisitos estabelecidos no art. 3g da Lei orgânica deste Tribunal

de Contas enco ntram-se presentes.

Quanto ao mérito, nos termos dos art, 165 e seguintes do Novo

Código de Processo Ciü|, Lei no 13,105/15, os Tribunais receberam a incumbência

de promover e criar redes de conciliação, mediante sua própria estrutura funcional e

mediante trabalhos voluntários oferecidos por cidadãos e organismos privados.

Conforme informado pelo Consulente, a participação de instituições

de ersino nos ce rúros de conciliação consütui um dos principais mêios de obtênçâo

de habalho \oluntário, deüdamente reconhecida pela Resolução no 125 do

CorseBo },lacioml de Justiça, nos seguintes termos:

'AÉ 5o O prqnma será implementado com a pafticipação de rede
consffi;fda por túos os órgáos do Poder Judiciário e por entidades
Nffeas e üivadas parceiras, inclusive universidades e instituíções de
ensino."

O Código de Processo Ciül eÍgiu apenas dois requisitos para a

tabiütâção dos mediadores e conciliadores, intitulados facilitadores de justiça, nos

êrmos de seu art. 167, quais sejam: a) câpâcitação mínima, por meio de cutso

rea§zado por entidade crederrciada, conforme parâmeho cr.rricular definido pelo

Conseho l.lacional de Justiça em conjunto com o Ministério da Jusüça; b) inscrição

rE cadasüo nacional e no cadasto de tribunal de jusüça ou de tibunal regional

federal.

Desse modo, \EriÍica-se que a legislação processual exigiu dos

somente documentos re laüws à idenüficação pessoal e

técnica.

Buscando formalizar a cooperação com irstituiçôes de ensino, o

Coreulente adotou, por meio de credenciamênto, a celebração de convênios com

Íaoddades e orgarúsmos corgêreres, por praa determl nado, para fins de promoção

da nrediação de coÍfitos e auvilio no acesso à ittstiçe.

tb entanb, a Lei Estadml no í5'608/07, que estabele@ normas

sobB.tcitaçô€§, @nEeb6 e convênios rp âmblb dos Poderes do Estado do Paraú,

DOCUMENTO E ASSINÀTU RA(S) DIGÍTÀIS
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TRTBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DO PARANA

prevê a exigência de dirersos documentos para a celebração de convênios, nos

seguintes teÍmos:

I .i :.1

Att 136. Os processc desúhados à celebÊçeo de corvênio deveráo ser
instruídos cant os seguintes documentos:
I - do consülutivo da enüdade convenente;
ll - cdnpovqão & que a possoa que asinará o cowênio detém
cunpdência para êste fim esp€f.Ífico;
ill - prana de rcgulafidde do convenente para com as Fazendas Públicas;
lV - prova de regulaldade do convenente para com a SegurUade Socra/
(/NSS), medianfe a apresentação da CerÍidão Negativa de Débitos (CND),
e o Fundo de Garcntia por Tempo de Seruiço (FGTS), medíante a
apresentação do CeÉifrcado de Regulaldade de S/Íuaçáo (CRS);
V - plano de trabalho detalhado, com a clara identifrcação das açóes a
serem inplementadas e da quantificação de todos os e/emenÍos,'
VI - ptúvia qrovaçfu do dano de traballp pela autoridade competente;
Vll - inforÍiação das metas a sererz atingidas com o corvênio;
Wl - jwfrlfualiva da relaçfu entre custos ê resurÍado§, inclusive para

4ruillediaçâo da equação custo/benefblo do desemâo/so a ser realízado
rcle Adninistraçáo em deconência do corvênio;
X - especiEcqâo das eÍapas ou fases de exectçáo, estabelecendo os
pnzos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada;
X - üçamento devidamente deblhfu em planilha;
Xl - plano de apl:tcação dos recursos financeiros;
Xll - conespndlernte cronqrama de desemáolso;
Xttl - indícação das fonÍes de recurso ê dotação orçamentária que
assegurarâo a integral execução do convênio;
XIV - estimativa do impacto orcamentátiofinancelro no exercbio êm que

dana entrar em vigor o nos do,b §uóseqÚerfês;
)ô/ - dectaraçfu do qdenador de que a dâspesa tem adequação
orçarnentárta e financeira cqn a Lei Orçdnentáia Anual e cülpatibilidade
cút o Ptarro Plurianua! e com a Lei de Dirdrizes Orçdnent*ias;
Xltl - declaraçâo do ordenador de despesa de que exisle disponibilidade
de caka parà pagamento das despesas decorrentes de coru ênio a ser
cebbrado nos dois últimos quadrimesfues do mandato."

Tal fato originou a dúüda suscitada pelo Consulente, a respeito da

de obseMrrcia das etgências preü§tas pela Lei Estadual na

' ,fuÍffição dso cornênios com lrsüfuições priradas de ensino, com a finalidade

oclgsiW de pÍonlo\êr a conciliação, a mediaçâo e a assistência jdiciária gratuita.

Após arÉlise a respeito do tema, verifica-se qr.re as exigências do

dt 136 da Lei Estadsl no 15.608/07 podem ser afastadas no caso da preserúe

consl$a, êndo em ústa ausência de repasses de recursos públicos às faculdades e

otgeÍ*síÍros congê reres.
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Realizando uma análise sistêmica do ordenamento jurídico pátrio,

verifica-se que as exigêrcias preüstas no art. 136 da Lei Estadual no 15.60g/07

devem ser obsenradas quando os convênios forem firmados com entidades privadas

ê en\olwm repasse de recursos públicos, pois tais exigências somêntê possuêm

pertinência nestes casos, tendo em üsta o seu caráte r negocial, co nÍorme

entendimento já eposto por este Tribunal de Contas no Acórdão no 61 13/15, que

fatou de tema similar ao üatado nos presentes aúos, nos seguintes termos:

"No entanto, entendo que a hermenêutica adequada no presente caso é a

de que as exigências consúanÍês de§te aftigo tão somente devem persistir

qado cabfueis, pois uma interpretação restritiva pode levar o aplicador

do direito a incorrer em effo. Da leitura dos incisos do art. 136 denota-se,l

aue os .convênios ali retratados são os fimados com entidades privadas e

envolvem o repasse de dinheiro público, uma vez que os docwnentos ali

anolados somente possuêm peftinência Dara este tipo de ato neqocial

(como por exemplo, a necessidade da juntada no processo de convénio do

ato constitutivo da entidade convenente, do orçamento devidamente

detalhado em planilha, do plano de aplicação dos recursos financeiros e

corresryndente cronograma de desembotso). 2 (grifo nosso)

No Acórdão no 6113/15, este Tribunal dê Contas Íirmou o

erúerdimeÍÉo pela fleÍbiliação na aprêsêntação das certidões de regularidade

fiscal e demais documentos anolados nos incisos do art. 136 da Lei Estadual no

15.@9ffi7 quardo da formalização de convênios, ajustes ou congêneres êntre

óry@wÉmiÍfsüaür/os, ern quê não haja o tânsito de recursos públicos.

' Apesar de fatar de formalização de convênios enfe órgãos

sdÍÍ*nis&tiles, em qte rÉo há fansfêrência de recur§os públicos, o entendimento

exw6§o rp Aórdão n" 6í13/15 deve ser adotado no presente caso, que também

bata de con\rênio rp qml rÉo há trarsferência de recursos públicos e não

carachriza ab negocial, apesar de se dar com entidades priwdas, como as

Íaorldades e organisrnos co ngê neres.

O Minisério Público de Contas sintetizou bem a presente situação

ao afinnar que "os documentos arrolados no art 136 da Lei no 15.608/2007 possuem

pttitt *ia pan gáos negocia's nos quais haia Íransmrssâo de rccursos entre o ente

l

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

público e a entidade pivada, de forma a deixar Çlaro não se aplicarem tais
exigências ao caso de parceias que buscam viabilizar o trabalho voluntáio,'i3 -

Conforme bem afirmou a Unidade Técnica, ,'ao contrário dos
convênios frnaned'c,s, em que o piicular recebe recursos púbtias para que
execute algo de inúeresse do Estado, nas siÍuaçôes descnúas nos auÍos é o Estado,
por meio do Poder Judiciário, que está recebendo do particutar o benefício dc
trabalho voluntáio, prestado pdos alunos com base em parceia fimada pelo

Tribunal de Justiça com as entidades de ensino,'1a.

Desse módo, tendo em üsta a ausência de transferência de

recuGios públicos, devem ser afastadas as exigências preüstas no art. 136 da Lei

Estadual no 15.608/07 na formalização de conGnios êntrê o Tribunal de Justiça do

Estado dô Paraná e faculdades e organismos corqêneres, para fins de promoção da

mediação e conciliação de conflitos e.auxilio no acesso à justiça.

No entanto, conforme bem ressaltaram a Unidade Técnica e o

Mini§tério Público de Contas, devem ser adotados critérios objetivos na escolha das

entidades de ensino, a fim de que sejam oÍerecidas oportunidades a todas as

irstitú@s que preencham os requisitos necessários ao desempenho de tais

atiüdades, por meio dê credênciamento ou outro mecanismo a ser definido pelo

Tribunal de Jwtiça, tendo em üsta que tais erúidades se beneficiam destes

convênios, nos seg uintes termos:

"/sso não significa que náo haja benefício para o pafticular. Embora não

haja repasse de recursos públicc nem atos eruolvendo o orçamento do

enb púAico, é cefto que as parcerias agregarão valores à instituições de

ensino na medida em que darâo visiülidade às universidades, exigindo do

Tibunal de Justiça a adoção de critérios objetivos de escolha das

entidades para quê sejam oferecidas opoftunidades a Íodas as insútu&ões

que preencherem os requisitos necessánbs ao desempenho das

aüvidades, o que pode ser feito por meio de credenciamento ou outro

mecanismo equivalente a ser definido peto Tibunat de Justiça.'ís

t' Acórdão no 6113/í5 - PlenáÍio do Tribunal de Contas do Pãraná. Consulta no 89í 9-9/15
t3 Pg. 02 da pêça 07 destes autos.
'" Pg. 07 da pêça 06 dêstes âutos.
'" Pg. 07 da p€ça 06 dêstes autos.
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2. O AUDTTOR CLAUDTO AUGUSTO KANIA(VOTOVENCTDO)

Considerando a origem não pública dos recursos em discussão,

erúendo que não há competência desta Corte para e><ame da consulta, que,

portânto, não deve ser conhecida.

3. DADECTSÃO

Em face de todo o e)eosto, voto no sentido de que deve o Tribunal

de Contas do Estado do Paraná:

3.í. Resporder à prêsente Consulta nos sêguintês têrmos:
..:'l

"É possílel dispensar a exigência de certidões ê demais documentos

constanês do arligo 136 da Lei Estadual no í5.608/07 na elaboração de termos de

parceria erÉre o Tribunal de Justiça e as enüdades privadas de ensino que üsem à

prestaçáo de babalhos volurÍários em aüvidades envolvêrdo a conciliação e

mediação, os núcleos de assistência aos necessitados e demais atiüdades

coÍrgênêles, em q Llê não haja o repasse de recursos pÚblicos para os entes

prirados, tendo qr,te üsta que a referida documentação üsa resguardar os repasses

de rec{tsos prS licos, o que não ocorrerá nas citadas parcerias, sendo necessário,

no entanto, a uülização de critérios objeürcs de escolha das entidades de ensino,

como qederrciamenb ou otÍro mecanismo a ser definido pelo Tribunal de Justiça"'

3.2. Determi nar, após o trâ nsito em julgado da decisáo, o

encaminha mento destes autos à Coordenadoria de Execuções para o deüdo

registo e adoção das medidas cabíveis.

VISTOS, relatados e discutidos,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRTBUNAL PLENO do TRBUNAL DE coNrAS
DO ESTADO DO PARAIú, nos têrmos do roto do Relator, Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por maioria absolutra, em:

l. Rêsponder à presêntê Consulta nos seguintes termos:

"É possível dispensar a exigência de certjdões e demais documentos

constantes do artigo 136 da Lei Estadual no 15.608/07 na elaboração de termos de
parceria. entre o Tribunal de Justiça e as enüdades privadas de ensino que úsem à
prestação de habalhos roluntários em atiüdades enrolvendo a conciliação e

mediação, os núcleos de assistência aos necessitados e demais atiüdadês

congêneres, em que não haja o repasse de recursos públicos para os entes

priwdos, tendo que ústa quê a referida documentação üsa resguardar os repasses

de'recgçg§ públicos, o que não ocorreÉ nas citadas parcerias, sendo necessário,

no entanto, a uülização de critérios objetivos de escolha das entidades de ensino,

como credenciamento ou oúro mecanismo a ser definido pelo Tribunal de Jusüça."

ll. Determinar, após o trâ nsito em julgado da decisão, o

êncaminhamento destes autos à Coordenadoria de Execuções para o deüdo

regisfo e adoção das medidas cab Íveis.

Votaram, ÍK,s termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE i,IATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES ê
FABIO DE SOUZA CAMARGO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO (roto
vencedor). O Ar.rditor CúUDO AUGUSTO KANA rotou pelo não conhecimento
(\loto \éncido).

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas GABREL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, í 2 de abril de 201 I - Sessão no 1 0.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GU IMARÃES
Conselheiro Relator

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente
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